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OBRA: ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO FINEP 

PROPRIETÁRIO: UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA 

MUNICÍPIO: Teófilo Otoni - MG 
 
 

Especificações Técnicas dos Serviços 

 

 

 

I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA ACABAMENTOS 

 

A especificação apresentada a seguir tem por finalidade complementar as 

informações e especificações fornecidas pelos diversos projetos de arquitetura e 

engenharia, desenvolvido para a execução das obras de pintura instalação elétrica, 

construção de passeio, esgotamento sanitário e limpeza do prédio FINEP d da UFVJM – 

Campus Avançado do Mucuri - Teófilo Otoni/MG, no que se refere às fases, ao uso de 

materiais e os procedimentos construtivos a serem praticados durante a execução dos 

serviços. As normas de execução dos serviços deverão seguir o Decreto n.º 92.100, de 

dezembro de 1985, em qualquer hipótese. 

Qualquer omissão nesta especificação e nos serviços necessários à perfeita 

execução dos serviços previsto, executados pela Contratada será resolvida à luz da 

mencionada lei. A Contratada compromete-se a entregar à Universidade Federal dos Vales 

do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM, um produto de qualidade inquestionável, dentro da 

boa técnica de construção.  

Todas as especificações técnicas farão parte integrante do contrato de construção, 

juntamente com todas as pranchas gráficas do projeto. Estes documentos são 

complementares entre si; assim, qualquer menção formulada em um documento e omitida 

nos outros, será considerada como especificada e válida. 

Nenhuma alteração se fará, em qualquer especificação ou mesmo em projeto, sem 

a verificação da estrita necessidade da alteração proposta. A autorização para tal 

modificação só terá validade quando confirmada por escrito. Nos casos em que este 

caderno for eventualmente omisso ou apresentar dúvidas de interpretação do projeto de 

arquitetura e/ou dos projetos complementares de engenharia, deverão ser ouvidos os 

responsáveis técnicos, os quais prestarão os esclarecimentos necessários.  
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1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 – Serviços Técnico-Profissionais 

 A Fiscalização da Obra ficará a cargo da UFVJM, com quadro de funcionários 
próprios ou terceirizados, tendo este acesso livre aos trabalhos em execução e estará apta 
a decidir sobre a qualidade dos materiais a serem empregados e a metodologia 

a ser usada na execução de serviços, definindo as normas e os procedimentos construtivos 

para situações não consideradas em projeto. 

A mão-de-obra fornecida pela Contratada, bem como todo o material aplicado, 

deverá ser sempre de primeira qualidade, objetivando, assim, serviço de padrão de 

qualidade dentro das boas técnicas de construção. Todos e quaisquer serviços que não 

atendam ao exposto acima indicado serão considerados não concluídos, não acabados e 

não aceitos pela Fiscalização e/ou pelo o autor do projeto, deverão ser refeitos às custas da 

Contratada. 

A Contratada é responsável por todos e quaisquer danos causados às instalações 

existentes e no local onde será executada a obra, sempre e quando estes sejam 

comprovadamente provocados pela negligência ou despreparo da mão de obra e pelo 

uso de materiais inadequados e imprudência técnica. Constatadas tais ocorrências, é 

obrigação da Contratada a recuperação e reconstrução dos trabalhos das áreas 

danificadas, antes do término da obra, sem custo para a UFVJM. 

A Contratada é obrigada a encaminhar funcionários ao trabalho, devidamente 

uniformizados e limpos, identificados e dotados de todos os EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual), exames para admissão, demissão e outros itens das Normas de 

acordo com os riscos das tarefas a serem executadas, sem os quais não será permitido o 

acesso ao local das obras.  

É obrigatório o cumprimento das Normas Regulamentadoras da Portaria 3214/78 

do Ministério do Trabalho no que diz respeito a Segurança e Medicina do Trabalho. Como 

também, a retirar do local da obra, qualquer funcionário de folha, terceirizado ou 

subcontratado que tenha, a critério da Fiscalização apresentado uma conduta nociva, 

inconveniente e incompatível com os bons costumes ou incapacidade técnica 

comprovada.  

Também não será permitido o acesso de alimentação, refeições ou lanches, no interior das 

obras, assim como o envolvimento do pessoal da obra com o pessoal universitário. 

Quaisquer danos a terceiros serão de responsabilidade única da Contratada.  

A Contratada relatará os registros e avaliações dos fatos e ocorrências referentes à 

execução da obra, em um livro, denominados de “Diário de Obras”, com páginas 

numeradas seqüencialmente, aberto quando do início das obras e devidamente visado 

pelos representantes da Fiscalização da UFVJM e da Contratada. Este Diário de Obras é o 

instrumento hábil das comunicações entre as partes e ficará em local disponível na obra, 

para as anotações. 

A Contratada fornecerá a Fiscalização da UFVJM os dados de seu representante e indicará 
por escrito suas atribuições, assim como a conclusão dos 
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trabalhos em suas diversas etapas, condição para a abertura de novas frentes de 

trabalhos, conforme Cronograma. 

Todos os materiais a serem empregados devem ser da melhor qualidade, e 

processos de aplicação especificados obedecerão rigorosamente às especificações 

descritas no Projeto ou neste memorial e submetido, por escrito, à Fiscalização para aceite, 

obedecendo às recomendações da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. Em 

caso de dúvida ou omissão, consultar o autor do projeto.  

Os materiais de fabricação exclusiva serão aplicados, quando for o caso, e quando 

omisso neste caderno, de acordo com as recomendações e especificações dos fabricantes 

e fornecedores dos mesmos. 

A Contratada deve substituir por sua conta, qualquer material ou aparelho de seu 

fornecimento que, durante o prazo especificado pela legislação (Código Civil, Código 

Comercial e Código do Contribuinte), a contar da data de entrega da obra, apresentar 

defeitos ou problemas decorrentes de fabricação ou de vícios de instalação. 

A Construtora submeterá à aprovação da Fiscalização, amostras significativas dos 

materiais a serem empregados nos serviços especificados, antes de adquiri-los. Sendo 

aprovadas, as amostras serão mantidas no escritório da obra, para eventual comparação 

com exemplares dos lotes postos no canteiro para utilização. 

Somente Laboratórios Tecnológicos plenamente capacitados deverão proceder aos 

ensaios e testes previstos nestas especificações ou requeridos pela Fiscalização quando 

esta julgar necessário e conveniente. Independentemente dos resultados obtidos, a 

Construtora arcará com todas as despesas a eles referentes. A Contratada arcará com os 

custos de demolição, reconstrução e substituição dos materiais rejeitados, quando o 

resultado dos ensaios for inferior aos parâmetros mínimos previstos. 

Todos os materiais e trabalhos que assim o requeiram, deverão ser completamente 

protegidos contra danos de qualquer origem, durante o período de execução, ficando a 

Construtora responsável por esta proteção, sendo inclusive obrigada a substituir ou 

consertar quaisquer materiais ou serviços eventualmente danificados sem quaisquer 

despesas para a Contratante. 

 

1.2 - Serviços Preliminares 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes nos 

projetos, bem como as especificações escritas neste memorial. Fazem parte do projeto, 

todos os detalhes de serviços indicados nos desenhos e não mencionados neste memorial, 

assim como todos os detalhes de serviços mencionados e não constantes dos desenhos. 

Nenhuma medida tomada por escala nos desenhos poderá ser considerada como 

precisa. Em caso de divergência entre as cotas assinaladas no projeto e suas dimensões 

medidas em escala prevalecerão, em princípio, as primeiras. Mantendo-se a dúvida, 

consultar o autor do projeto.  



 Página 4 de 6 

Nenhum elemento do projeto, bem como deste memorial, poderá ser modificado, 

no todo ou em parte, durante a execução das obras, sem prévia autorização, por escrito, 

da Fiscalização da UFVJM. 

2 - INSTALAÇÕES E SERVIÇOS INICIAIS 

2.1.2 - Placas da Obra 

Deverão ser colocadas em local visível, de acordo com a Fiscalização, as seguintes 

placas: 

- Placa da firma construtora conforme modelo da mesma e deverão ser afixadas em 

local visível, tendo suas dimensões e descrições de acordo com as normas do 

CREA/MG;  

- Placa de segurança do trabalho; 

- Placa da UFVJM. 

 

2.1.3 - Equipamentos de Segurança 

A Contratada fornecerá todo equipamento necessário à segurança dos serviços, de acordo 

com as Normas de Segurança no Trabalho. 

Os serviços serão também supervisionados pela equipe de segurança do trabalho 

da UFVJM, podendo a mesma solicitar a presença dos fiscais do Ministério do Trabalho ou 

anotarem observações no diário de obras se for o caso. 

2.1.4 - Material de Primeiros Socorros 

A Contratada deverá manter em locais adequado e visível de seu canteiro de obra 

materiais de primeiros socorros, materiais estes que deverão seguir as recomendações do 

Ministério do Trabalho. 

2.1.5 - Vigia da Obra 

Será de total responsabilidade da Contratada a segurança do canteiro e dos locais 

em obra, assim como, pela guarda dos equipamentos, ferramentas e materiais depositados 

no canteiro. 

Esta vigilância será uniformizada, não armada e trabalhará em parceria com a 

vigilância patrimonial da UFVJM e com horário compatível com suas atividades. 

2.1.6 - Limpeza e Preparo da Área 

A Contratada providenciará a limpeza do local com imediata remoção do entulho 

resultante no canteiro de serviço, cabendo-lhe ainda efetuar a limpeza periódica da obra.  

A Contratada será responsável pelo Bota Fora, obtendo junto com a Prefeitura 

Municipal de Teófilo Otoni a licença ambiental respectiva, cuja cópia deverá ser entregue à 

Fiscalização para arquivo e controle. 

Todo material aproveitável, a juízo da fiscalização, deverá ser recolhido e entregue 

ao serviço de manutenção, e o restante (entulho) será retirado da obra após vistoria de 

fiscalização. 

3 - ESQUADRIAS 

 



 Página 5 de 6 

3.1 -As esquadrias obedecerão rigorosamente, quanto a sua localização dimensões 

e execução, às indicações do projeto de arquitetura. 

Quanto aos materiais somente serão aceitos quando sem defeitos, empenos ou 

falhas e previamente submetidos à Fiscalização. 

Os locais de encontro dos peitoris com as esquadrias deverão ser vedados com 

silicone selante cura neutra transparente, resistente a ar, água, degradação solar, não 

corrosivo e de pouco odor, padrão de qualidade DOW CORNING ou equivalente. 

 

3.2 - Levando em conta a particular vulnerabilidade das esquadrias nas juntas entres os 

quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto, tomar as juntas com calafetador, de 

composição que lhes assegure plasticidade permanente, ref. Sikaflex da Sika ou 

equivalente. 

3.3 - Todos os vãos envidraçados e venezianas, expostos às intempéries, serão submetidos 

à prova de estanqueidade, por meio de jato de mangueira d’água sob pressão, após a 

instalação das vidraças. 

3.4 - Todas as venezianas deverão permitir boa ventilação, sendo simultaneamente 

estanques à penetração de chuvas de vento. Sua conformação deve seguir o perfil 

indicado em detalhe do projeto. 

 

4 - INSTALAÇÕES PREDIAIS 

 

4.1 - Equipamentos Hidráulico-Sanitários 

 

4.1.1 - Instalações de Água Pótavel  

Rede de Distribuição e Abastecimento - Os tubos e conexões serão executadas em tubos 

de PVC Rígido Roscável e Soldável de acordo com a NBR 5648/77, marca TIGRE ou 

rigorosamente equivalente, bem como instalará as peças e ferragens necessárias. 

4.1.2 - Instalações de Esgoto 

Esgoto DE ÁGUAS PLUVIAIS - Os coletores de esgoto deverão ser ligados às caixas de 

passagem em tubos e conexões de PVC Rígido classe Reforçada do tipo soldável, de 

acordo com a NBR 5688/77, marca TIGRE ou rigorosamente equivalente. Os tubos 

deverão ser unidos com pasta lubrificante marca TIGRE ou equivalente e anel de borracha. 

Serão devidamente envelopados em concreto, quando for possível. 

5– LIMPEZA GERAL E REMOÇÃO DO ENTULHO 

 

Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, deverá ser executado á todos 

os arremates, limpeza e remoção de quaisquer detritos, materiais e equipamentos, 

remanescentes que julgar necessário e os que à Fiscalização determinar. 

 

 

Responsável Técnico : ELI ONOFRE RODRIGUES DE ANDRADE 
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